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PROCESSO Nº: 24.368/2023 

RUBRICA:______FOLHA:_____ 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Aquisição de Casaco de Moletom para compor o Uniforme Escolar, visando proporcionar 

aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Nova Friburgo, condições de frequentar as aulas 

devidamente uniformizados e confortavelmente aquecidos, contribuindo assim, para a 

organização, funcionamento e valorização da escolar, conforme condições, especificações, 

exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste 

instrumento. 

1.  

1.2 Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico para Registro de Preços, nos termos do 
artigo 28, inciso I c/c o art. 17, § 2º c/c art. 78, inciso IV da 
Lei 14.133/2021 

1.4 Período: 60 dias, conforme subitem 7.1 

1.5 Tipo: Menor preço global, nos termos do art. 33, inciso I da Lei 
nº 14.133/2021; 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

2.1 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, 

bem como o número de itens e o respectivo quantitativo: 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO TAMANHO UND QTDE. 

01 150346 

CASACO DE MOLETOM COM CAPUZ E BOLSO FRONTAL “TIPO 

CANGURU”  

 

CASACO DE MOLETOM - MODELO INVERNO (UNISSEX). 

 

AS PEÇAS DEVERÃO SER DE 1ª QUALIDADE, COSTURADA 100% COM 

MÁQUINA OVERLOQUE COM REFORÇO DE OMBRO A OMBRO.  

 

TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTE TRANSPARENTE E VEDADO COM FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE. 

 

A PEÇA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 

COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO. 

TAMANHO 

4 
UND 5983 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

- CONFECCIONADA NA COR AZUL MARINHO PANTONE 276 C  

- MOLETOM COM GRAMATURA DE 280G A 300G. 

- COMPOSIÇÃO DO MOLETOM: 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER  

- MALHA BASE: MOLETOM COM O EXTERIOR EM ALGODÃO E O 

INTERIOR FLANELADO, GRAMATURA DE 280G A 300G, NA COR AZUL 

MARINHO – PANTONE 276 C.  

- MALHA DO FORRO DO CAPUZ E VIÉS DO BOLSO: MALHA 100% 

ALGODÃO FIO 30 PENTEADO, GRAMATURA DE 160G, NA COR AZUL 

MARINHO.  

- REFORÇO DO OMBRO NA MESMA MALHA DO CAPUZ. 

- CORDÃO DO CAPUZ NA COR AZUL MARINHO, ROLIÇO, COM NO 

MÍNIMO 10MM, COM TERMINAÇÃO COM PONTEIRA NA MESMA COR 

DO CORDÃO DE NO MÍNIMO 1,5CM .  

- VIÉS DA ABERTURA DO BOLSO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1,5 

CM. 

- PUNHOS E BARRA COM ACABAMENTO EM RIBANA COM 

APROXIMADAMENTE 5CM. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO E 2% 

ELASTANO. 

- GRAMATURA DA RIBANA: 210 G/MT2. 

- A TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA DO TECIDO É DE 5%.  

- DEVERÁ CONTAR NA PARTE INTERNA UMA ETIQUETA EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA, COM OS CARACTERES 

TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 

UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM E TAMANHO.  

- A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA 

ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 35 CM PELO SISTEMA 

SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO 

APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 

FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, 

COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 2CM). 

A ARTE SERÁ FORNECIDA DE FORMA DIGITAL Á EMPRESA VENCEDORA. 

NO INTUITO DE LICITARMOS MATERIAL DE 1ª QUALIDADE, SERÁ 

IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÊXTEIS PARA 

COMPROVAR A QUALIDADE DO MATERIAL LICITADO (TOLERÂNCIA, 

GRAMATURA, TINTURA, ETC.) 

02 150346 

CASACO DE MOLETOM COM CAPUZ E BOLSO FRONTAL “TIPO 

CANGURU”  

 

TAMANHO 

6 
UND 6955 
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CASACO DE MOLETOM - MODELO INVERNO (UNISSEX). 

 

AS PEÇAS DEVERÃO SER DE 1ª QUALIDADE, COSTURADA 100% COM 

MÁQUINA OVERLOQUE COM REFORÇO DE OMBRO A OMBRO.  

 

TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTE TRANSPARENTE E VEDADO COM FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE. 

 

A PEÇA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 

COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

- CONFECCIONADA NA COR AZUL MARINHO PANTONE 276 C  

- MOLETOM COM GRAMATURA DE 280G A 300G. 

- COMPOSIÇÃO DO MOLETOM: 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER  

- MALHA BASE: MOLETOM COM O EXTERIOR EM ALGODÃO E O 

INTERIOR FLANELADO, GRAMATURA DE 280G A 300G, NA COR AZUL 

MARINHO – PANTONE 276 C.  

- MALHA DO FORRO DO CAPUZ E VIÉS DO BOLSO: MALHA 100% 

ALGODÃO FIO 30 PENTEADO, GRAMATURA DE 160G, NA COR AZUL 

MARINHO.  

- REFORÇO DO OMBRO NA MESMA MALHA DO CAPUZ. 

- CORDÃO DO CAPUZ NA COR AZUL MARINHO, ROLIÇO, COM NO 

MÍNIMO 10MM, COM TERMINAÇÃO COM PONTEIRA NA MESMA COR 

DO CORDÃO DE NO MÍNIMO 1,5CM .  

- VIÉS DA ABERTURA DO BOLSO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1,5 

CM. 

- PUNHOS E BARRA COM ACABAMENTO EM RIBANA COM 

APROXIMADAMENTE 5CM. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO E 2% 

ELASTANO. 

- GRAMATURA DA RIBANA: 210 G/MT2. 

- A TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA DO TECIDO É DE 5%.  

- DEVERÁ CONTAR NA PARTE INTERNA UMA ETIQUETA EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA, COM OS CARACTERES 

TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 

UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM E TAMANHO.  

- A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA 

ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 35 CM PELO SISTEMA 

SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO 

APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 
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FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, 

COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 2CM). 

A ARTE SERÁ FORNECIDA DE FORMA DIGITAL Á EMPRESA VENCEDORA. 

NO INTUITO DE LICITARMOS MATERIAL DE 1ª QUALIDADE, SERÁ 

IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÊXTEIS PARA 

COMPROVAR A QUALIDADE DO MATERIAL LICITADO (TOLERÂNCIA, 

GRAMATURA, TINTURA, ETC.) 

03 150346 

CASACO DE MOLETOM COM CAPUZ E BOLSO FRONTAL “TIPO 

CANGURU”  

 

CASACO DE MOLETOM - MODELO INVERNO (UNISSEX). 

 

AS PEÇAS DEVERÃO SER DE 1ª QUALIDADE, COSTURADA 100% COM 

MÁQUINA OVERLOQUE COM REFORÇO DE OMBRO A OMBRO.  

 

TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTE TRANSPARENTE E VEDADO COM FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE. 

 

A PEÇA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 

COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

- CONFECCIONADA NA COR AZUL MARINHO PANTONE 276 C  

- MOLETOM COM GRAMATURA DE 280G A 300G. 

- COMPOSIÇÃO DO MOLETOM: 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER  

- MALHA BASE: MOLETOM COM O EXTERIOR EM ALGODÃO E O 

INTERIOR FLANELADO, GRAMATURA DE 280G A 300G, NA COR AZUL 

MARINHO – PANTONE 276 C.  

- MALHA DO FORRO DO CAPUZ E VIÉS DO BOLSO: MALHA 100% 

ALGODÃO FIO 30 PENTEADO, GRAMATURA DE 160G, NA COR AZUL 

MARINHO.  

- REFORÇO DO OMBRO NA MESMA MALHA DO CAPUZ. 

- CORDÃO DO CAPUZ NA COR AZUL MARINHO, ROLIÇO, COM NO 

MÍNIMO 10MM, COM TERMINAÇÃO COM PONTEIRA NA MESMA COR 

DO CORDÃO DE NO MÍNIMO 1,5CM .  

- VIÉS DA ABERTURA DO BOLSO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1,5 

CM. 

- PUNHOS E BARRA COM ACABAMENTO EM RIBANA COM 

APROXIMADAMENTE 5CM. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO E 2% 

ELASTANO. 

- GRAMATURA DA RIBANA: 210 G/MT2. 

- A TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA DO TECIDO É DE 5%.  

- DEVERÁ CONTAR NA PARTE INTERNA UMA ETIQUETA EM TECIDO 

TAMANHO 

8 
UND 6072 
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100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA, COM OS CARACTERES 

TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 

UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM E TAMANHO.  

- A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA 

ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 35 CM PELO SISTEMA 

SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO 

APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 

FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, 

COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 2CM). 

A ARTE SERÁ FORNECIDA DE FORMA DIGITAL Á EMPRESA VENCEDORA. 

NO INTUITO DE LICITARMOS MATERIAL DE 1ª QUALIDADE, SERÁ 

IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÊXTEIS PARA 

COMPROVAR A QUALIDADE DO MATERIAL LICITADO (TOLERÂNCIA, 

GRAMATURA, TINTURA, ETC.) 

04 150346 

CASACO DE MOLETOM COM CAPUZ E BOLSO FRONTAL “TIPO 

CANGURU”  

 

CASACO DE MOLETOM - MODELO INVERNO (UNISSEX). 

 

AS PEÇAS DEVERÃO SER DE 1ª QUALIDADE, COSTURADA 100% COM 

MÁQUINA OVERLOQUE COM REFORÇO DE OMBRO A OMBRO.  

 

TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTE TRANSPARENTE E VEDADO COM FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE. 

 

A PEÇA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 

COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

- CONFECCIONADA NA COR AZUL MARINHO PANTONE 276 C  

- MOLETOM COM GRAMATURA DE 280G A 300G. 

- COMPOSIÇÃO DO MOLETOM: 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER  

- MALHA BASE: MOLETOM COM O EXTERIOR EM ALGODÃO E O 

INTERIOR FLANELADO, GRAMATURA DE 280G A 300G, NA COR AZUL 

MARINHO – PANTONE 276 C.  

- MALHA DO FORRO DO CAPUZ E VIÉS DO BOLSO: MALHA 100% 

ALGODÃO FIO 30 PENTEADO, GRAMATURA DE 160G, NA COR AZUL 

MARINHO.  

- REFORÇO DO OMBRO NA MESMA MALHA DO CAPUZ. 

- CORDÃO DO CAPUZ NA COR AZUL MARINHO, ROLIÇO, COM NO 

TAMANHO 

10 
UND 6036 
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MÍNIMO 10MM, COM TERMINAÇÃO COM PONTEIRA NA MESMA COR 

DO CORDÃO DE NO MÍNIMO 1,5CM .  

- VIÉS DA ABERTURA DO BOLSO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1,5 

CM. 

- PUNHOS E BARRA COM ACABAMENTO EM RIBANA COM 

APROXIMADAMENTE 5CM. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO E 2% 

ELASTANO. 

- GRAMATURA DA RIBANA: 210 G/MT2. 

- A TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA DO TECIDO É DE 5%.  

- DEVERÁ CONTAR NA PARTE INTERNA UMA ETIQUETA EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA, COM OS CARACTERES 

TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 

UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM E TAMANHO.  

- A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA 

ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 35 CM PELO SISTEMA 

SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO 

APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 

FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, 

COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 2CM). 

A ARTE SERÁ FORNECIDA DE FORMA DIGITAL Á EMPRESA VENCEDORA. 

NO INTUITO DE LICITARMOS MATERIAL DE 1ª QUALIDADE, SERÁ 

IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÊXTEIS PARA 

COMPROVAR A QUALIDADE DO MATERIAL LICITADO (TOLERÂNCIA, 

GRAMATURA, TINTURA, ETC.) 

05 150346 

CASACO DE MOLETOM COM CAPUZ E BOLSO FRONTAL “TIPO 

CANGURU”  

 

CASACO DE MOLETOM - MODELO INVERNO (UNISSEX). 

 

AS PEÇAS DEVERÃO SER DE 1ª QUALIDADE, COSTURADA 100% COM 

MÁQUINA OVERLOQUE COM REFORÇO DE OMBRO A OMBRO.  

 

TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTE TRANSPARENTE E VEDADO COM FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE. 

 

A PEÇA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 

COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

- CONFECCIONADA NA COR AZUL MARINHO PANTONE 276 C  

TAMANHO 

12 
UND 5654 
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- MOLETOM COM GRAMATURA DE 280G A 300G. 

- COMPOSIÇÃO DO MOLETOM: 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER  

- MALHA BASE: MOLETOM COM O EXTERIOR EM ALGODÃO E O 

INTERIOR FLANELADO, GRAMATURA DE 280G A 300G, NA COR AZUL 

MARINHO – PANTONE 276 C.  

- MALHA DO FORRO DO CAPUZ E VIÉS DO BOLSO: MALHA 100% 

ALGODÃO FIO 30 PENTEADO, GRAMATURA DE 160G, NA COR AZUL 

MARINHO.  

- REFORÇO DO OMBRO NA MESMA MALHA DO CAPUZ. 

- CORDÃO DO CAPUZ NA COR AZUL MARINHO, ROLIÇO, COM NO 

MÍNIMO 10MM, COM TERMINAÇÃO COM PONTEIRA NA MESMA COR 

DO CORDÃO DE NO MÍNIMO 1,5CM .  

- VIÉS DA ABERTURA DO BOLSO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1,5 

CM. 

- PUNHOS E BARRA COM ACABAMENTO EM RIBANA COM 

APROXIMADAMENTE 5CM. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO E 2% 

ELASTANO. 

- GRAMATURA DA RIBANA: 210 G/MT2. 

- A TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA DO TECIDO É DE 5%.  

- DEVERÁ CONTAR NA PARTE INTERNA UMA ETIQUETA EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA, COM OS CARACTERES 

TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 

UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM E TAMANHO.  

- A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA 

ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 35 CM PELO SISTEMA 

SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO 

APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 

FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, 

COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 2CM). 

A ARTE SERÁ FORNECIDA DE FORMA DIGITAL Á EMPRESA VENCEDORA. 

NO INTUITO DE LICITARMOS MATERIAL DE 1ª QUALIDADE, SERÁ 

IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÊXTEIS PARA 

COMPROVAR A QUALIDADE DO MATERIAL LICITADO (TOLERÂNCIA, 

GRAMATURA, TINTURA, ETC.) 

06 150346 

CASACO DE MOLETOM COM CAPUZ E BOLSO FRONTAL “TIPO 

CANGURU”  

 

CASACO DE MOLETOM - MODELO INVERNO (UNISSEX). 

 

AS PEÇAS DEVERÃO SER DE 1ª QUALIDADE, COSTURADA 100% COM 

MÁQUINA OVERLOQUE COM REFORÇO DE OMBRO A OMBRO.  

TAMANHO 

14 
UND 3581 
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TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTE TRANSPARENTE E VEDADO COM FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE. 

 

A PEÇA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 

COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

- CONFECCIONADA NA COR AZUL MARINHO PANTONE 276 C  

- MOLETOM COM GRAMATURA DE 280G A 300G. 

- COMPOSIÇÃO DO MOLETOM: 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER  

- MALHA BASE: MOLETOM COM O EXTERIOR EM ALGODÃO E O 

INTERIOR FLANELADO, GRAMATURA DE 280G A 300G, NA COR AZUL 

MARINHO – PANTONE 276 C.  

- MALHA DO FORRO DO CAPUZ E VIÉS DO BOLSO: MALHA 100% 

ALGODÃO FIO 30 PENTEADO, GRAMATURA DE 160G, NA COR AZUL 

MARINHO.  

- REFORÇO DO OMBRO NA MESMA MALHA DO CAPUZ. 

- CORDÃO DO CAPUZ NA COR AZUL MARINHO, ROLIÇO, COM NO 

MÍNIMO 10MM, COM TERMINAÇÃO COM PONTEIRA NA MESMA COR 

DO CORDÃO DE NO MÍNIMO 1,5CM .  

- VIÉS DA ABERTURA DO BOLSO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1,5 

CM. 

- PUNHOS E BARRA COM ACABAMENTO EM RIBANA COM 

APROXIMADAMENTE 5CM. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO E 2% 

ELASTANO. 

- GRAMATURA DA RIBANA: 210 G/MT2. 

- A TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA DO TECIDO É DE 5%.  

- DEVERÁ CONTAR NA PARTE INTERNA UMA ETIQUETA EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA, COM OS CARACTERES 

TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 

UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM E TAMANHO.  

- A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA 

ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 35 CM PELO SISTEMA 

SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO 

APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 

FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, 

COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 2CM). 

A ARTE SERÁ FORNECIDA DE FORMA DIGITAL Á EMPRESA VENCEDORA. 

NO INTUITO DE LICITARMOS MATERIAL DE 1ª QUALIDADE, SERÁ 
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IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÊXTEIS PARA 

COMPROVAR A QUALIDADE DO MATERIAL LICITADO (TOLERÂNCIA, 

GRAMATURA, TINTURA, ETC.) 

07 150346 

CASACO DE MOLETOM COM CAPUZ E BOLSO FRONTAL “TIPO 

CANGURU”  

 

CASACO DE MOLETOM - MODELO INVERNO (UNISSEX). 

 

AS PEÇAS DEVERÃO SER DE 1ª QUALIDADE, COSTURADA 100% COM 

MÁQUINA OVERLOQUE COM REFORÇO DE OMBRO A OMBRO.  

 

TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTE TRANSPARENTE E VEDADO COM FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE. 

 

A PEÇA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 

COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

- CONFECCIONADA NA COR AZUL MARINHO PANTONE 276 C  

- MOLETOM COM GRAMATURA DE 280G A 300G. 

- COMPOSIÇÃO DO MOLETOM: 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER  

- MALHA BASE: MOLETOM COM O EXTERIOR EM ALGODÃO E O 

INTERIOR FLANELADO, GRAMATURA DE 280G A 300G, NA COR AZUL 

MARINHO – PANTONE 276 C.  

- MALHA DO FORRO DO CAPUZ E VIÉS DO BOLSO: MALHA 100% 

ALGODÃO FIO 30 PENTEADO, GRAMATURA DE 160G, NA COR AZUL 

MARINHO.  

- REFORÇO DO OMBRO NA MESMA MALHA DO CAPUZ. 

- CORDÃO DO CAPUZ NA COR AZUL MARINHO, ROLIÇO, COM NO 

MÍNIMO 10MM, COM TERMINAÇÃO COM PONTEIRA NA MESMA COR 

DO CORDÃO DE NO MÍNIMO 1,5CM .  

- VIÉS DA ABERTURA DO BOLSO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1,5 

CM. 

- PUNHOS E BARRA COM ACABAMENTO EM RIBANA COM 

APROXIMADAMENTE 5CM. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO E 2% 

ELASTANO. 

- GRAMATURA DA RIBANA: 210 G/MT2. 

- A TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA DO TECIDO É DE 5%.  

- DEVERÁ CONTAR NA PARTE INTERNA UMA ETIQUETA EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA, COM OS CARACTERES 

TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 

UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM E TAMANHO.  

- A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA 

ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 35 CM PELO SISTEMA 

TAMANHO 

P 

ADULTO 

UND 1099 
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SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO 

APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 

FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, 

COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 2CM). 

A ARTE SERÁ FORNECIDA DE FORMA DIGITAL Á EMPRESA VENCEDORA. 

NO INTUITO DE LICITARMOS MATERIAL DE 1ª QUALIDADE, SERÁ 

IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÊXTEIS PARA 

COMPROVAR A QUALIDADE DO MATERIAL LICITADO (TOLERÂNCIA, 

GRAMATURA, TINTURA, ETC.) 

08 150346 

CASACO DE MOLETOM COM CAPUZ E BOLSO FRONTAL “TIPO 

CANGURU”  

 

CASACO DE MOLETOM - MODELO INVERNO (UNISSEX). 

 

AS PEÇAS DEVERÃO SER DE 1ª QUALIDADE, COSTURADA 100% COM 

MÁQUINA OVERLOQUE COM REFORÇO DE OMBRO A OMBRO.  

 

TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTE TRANSPARENTE E VEDADO COM FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE. 

 

A PEÇA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 

COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

- CONFECCIONADA NA COR AZUL MARINHO PANTONE 276 C  

- MOLETOM COM GRAMATURA DE 280G A 300G. 

- COMPOSIÇÃO DO MOLETOM: 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER  

- MALHA BASE: MOLETOM COM O EXTERIOR EM ALGODÃO E O 

INTERIOR FLANELADO, GRAMATURA DE 280G A 300G, NA COR AZUL 

MARINHO – PANTONE 276 C.  

- MALHA DO FORRO DO CAPUZ E VIÉS DO BOLSO: MALHA 100% 

ALGODÃO FIO 30 PENTEADO, GRAMATURA DE 160G, NA COR AZUL 

MARINHO.  

- REFORÇO DO OMBRO NA MESMA MALHA DO CAPUZ. 

- CORDÃO DO CAPUZ NA COR AZUL MARINHO, ROLIÇO, COM NO 

MÍNIMO 10MM, COM TERMINAÇÃO COM PONTEIRA NA MESMA COR 

DO CORDÃO DE NO MÍNIMO 1,5CM .  

- VIÉS DA ABERTURA DO BOLSO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1,5 

CM. 

- PUNHOS E BARRA COM ACABAMENTO EM RIBANA COM 

TAMANHO 

G 

 ADULTO 

UND 443 
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APROXIMADAMENTE 5CM. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO E 2% 

ELASTANO. 

- GRAMATURA DA RIBANA: 210 G/MT2. 

- A TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA DO TECIDO É DE 5%.  

- DEVERÁ CONTAR NA PARTE INTERNA UMA ETIQUETA EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA, COM OS CARACTERES 

TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 

UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM E TAMANHO.  

- A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA 

ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 35 CM PELO SISTEMA 

SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO 

APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 

FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, 

COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 2CM). 

A ARTE SERÁ FORNECIDA DE FORMA DIGITAL Á EMPRESA VENCEDORA. 

NO INTUITO DE LICITARMOS MATERIAL DE 1ª QUALIDADE, SERÁ 

IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÊXTEIS PARA 

COMPROVAR A QUALIDADE DO MATERIAL LICITADO (TOLERÂNCIA, 

GRAMATURA, TINTURA, ETC.) 

09 150346 

CASACO DE MOLETOM COM CAPUZ E BOLSO FRONTAL “TIPO 

CANGURU”  

 

CASACO DE MOLETOM - MODELO INVERNO (UNISSEX). 

 

AS PEÇAS DEVERÃO SER DE 1ª QUALIDADE, COSTURADA 100% COM 

MÁQUINA OVERLOQUE COM REFORÇO DE OMBRO A OMBRO.  

 

TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER EMBALADAS SEPARADAMENTE EM 

SACOS PLÁSTICOS RESISTENTE TRANSPARENTE E VEDADO COM FITA 

ADESIVA TRANSPARENTE. 

 

A PEÇA DEVERÁ ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO QUE 

COMPROMETA A SUA APRESENTAÇÃO. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

- CONFECCIONADA NA COR AZUL MARINHO PANTONE 276 C  

- MOLETOM COM GRAMATURA DE 280G A 300G. 

- COMPOSIÇÃO DO MOLETOM: 50% ALGODÃO E 50% POLIESTER  

- MALHA BASE: MOLETOM COM O EXTERIOR EM ALGODÃO E O 

INTERIOR FLANELADO, GRAMATURA DE 280G A 300G, NA COR AZUL 

TAMANHO 

XG 

ADULTO 

UND 592 
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MARINHO – PANTONE 276 C.  

- MALHA DO FORRO DO CAPUZ E VIÉS DO BOLSO: MALHA 100% 

ALGODÃO FIO 30 PENTEADO, GRAMATURA DE 160G, NA COR AZUL 

MARINHO.  

- REFORÇO DO OMBRO NA MESMA MALHA DO CAPUZ. 

- CORDÃO DO CAPUZ NA COR AZUL MARINHO, ROLIÇO, COM NO 

MÍNIMO 10MM, COM TERMINAÇÃO COM PONTEIRA NA MESMA COR 

DO CORDÃO DE NO MÍNIMO 1,5CM .  

- VIÉS DA ABERTURA DO BOLSO DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1,5 

CM. 

- PUNHOS E BARRA COM ACABAMENTO EM RIBANA COM 

APROXIMADAMENTE 5CM. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO E 2% 

ELASTANO. 

- GRAMATURA DA RIBANA: 210 G/MT2. 

- A TOLERÂNCIA DE VARIAÇÃO NA GRAMATURA DO TECIDO É DE 5%.  

- DEVERÁ CONTAR NA PARTE INTERNA UMA ETIQUETA EM TECIDO 

100% POLIÉSTER, NA COR BRANCA, COM OS CARACTERES 

TIPOGRÁFICOS DOS INDICATIVOS, NA COR PRETA, DEVENDO SER 

UNIFORMES E INFORMAR A RAZÃO SOCIAL, CNPJ, COMPOSIÇÃO DO 

TECIDO, SÍMBOLOS DE LAVAGEM E TAMANHO.  

- A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA 

ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 35 CM PELO SISTEMA 

SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO 

APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS LAVAGENS. 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 

FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, 

COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 2CM). 

A ARTE SERÁ FORNECIDA DE FORMA DIGITAL Á EMPRESA VENCEDORA. 

NO INTUITO DE LICITARMOS MATERIAL DE 1ª QUALIDADE, SERÁ 

IMPRESCINDÍVEL A APRESENTAÇÃO DE LAUDOS TÊXTEIS PARA 

COMPROVAR A QUALIDADE DO MATERIAL LICITADO (TOLERÂNCIA, 

GRAMATURA, TINTURA, ETC.) 

 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 1746, de 2022. 

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa presente nos autos do processo nº 24.368/2023. 
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2.4. O prazo de vigência 

da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso nos termos do artigo 84 da lei 14.133/2021. 

2.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas nos termos do artigo 84, parágrafo único da 

lei 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

3.1  Os trabalhos aqui desenvolvidos visam subsidiar futuro procedimento de contratação 

pública, a ser processado por Pregão Eletrônico para Registro de Preços, nos termos da Lei 

14.133/2021, para aquisição de Casacos de Moletom para compor os Uniformes Escolares. 

Tal aquisição visa proporcionar aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Nova Friburgo, 

condições de frequentar as aulas devidamente uniformizados e confortavelmente 

aquecidos, contribuindo assim, para a organização, funcionamento e valorização da escola. 

Com o escopo de promover uma educação de qualidade aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino e de acordo com a Constituição de República Federativa do Brasil, o Município, 

entidade pertencente à Administração Pública Direta, tem o dever de garantir e prover uma 

educação de qualidade aos seus usuários; 

3.2. A meta é realizar a distribuição de 2 (dois) Casacos de Moletom para 100% dos alunos, a 

partir do Maternal I (Educação Infantil) até o Ensino Fundamental e EJA que fazem parte da 

Rede Municipal de Ensino de Nova Friburgo para o Ano Letivo de 2024; 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei 

nº 14.133/2021) 

 
4.1. A aquisição de Casacos de Moletom para compor os Uniformes Escolares visa 

proporcionar aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Nova Friburgo, condições de 

frequentar as aulas devidamente uniformizados e confortavelmente aquecidos, contribuindo 

assim, para a organização, funcionamento e valorização da escola será realizada através de 
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processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento no art.  28, inciso I e no art. 17, § 2º da Lei 

14.133/2021, tipo de julgamento: menor preço global, junto a fornecedores no mercado 

local, regional e nacional, podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado. A solução mais viável econômica, técnica e ambientalmente escolhida foi 

a contratação por Pregão Eletrônico para Registro de Preços, nos termos da Lei 14.133/2021. 

Como é sabido o Registro de Preços deve ser adotado quando for conveniente para a 

Administração Pública. O Sistema de Registro de Preços é uma ferramenta que simplifica e 

otimiza os processos de licitação para a Administração Pública. Entre as várias vantagens, 

podemos citar o aperfeiçoamento dos mecanismos de planejamento, o aumento na 

eficiência administrativa, a redução do número de licitações redundantes, a rapidez na 

contratação e total liberdade para o orgão público - que pode ou não efetuar a aquisição.  

4.2. Observa-se que o presente instrumento respalda-se no quantitativo de alunos informados  pelos  

diretores  de cada Unidade Escolar através do LINK que foi  devidamente preenchido  e   

encaminhado  para  Secretaria Municipal de Educação em Maio/junho de 2023. Com base nas 

informações apresentadas, montamos o quantitativo necessário para atender a Rede Municipal de 

Educação, dando origem a este processo licitatório. Essa nova aquisição atenderá os alunos já 

matriculados, os alunos novos e os que serão matriculados durante todo ano letivo de 2024.  

4.3. Também com base na aquisição anterior de 2022/2023, onde, notou-se uma grande saída nos 

tamanhos menores (Educação Infantil), acrescentamos 20% nos TAMANHOS: nº 4, nº 6, nº 8, nº 10, 

nº 12, com o intuito de abarcar 100% dos alunos durante o ano letivo de 2024. 

4.4. Imperioso ressaltar que a quantidade estimada tem como finalidade abarcar 100% dos alunos da 

Rede Municipal de Educação de Nova Friburgo, subtraindo do quantitativo pretendido, o saldo 

remanescente em estoque no Almoxarifado da SME os seguintes TAMANHOS: nº 14, P, M e G, 

solicitando somente o quantitativo necessário para atender a demanda.  

4.5. Com base nas quantidades necessárias constantes no processo, referente à aquisição de Casacos 

de Moletom que irão compor os uniformes escolares da Rede Municipal de Educação, foi acrescido 

20% para os seguintes TAMANHOS: nº 4, nº 6, nº 8, nº 10, nº 12 , com o intuito de abarcar os novos 

alunos que estão sendo matriculados na rede. 

4.6. Imperioso ressaltar que a quantidade estimada tem como finalidade abarcar 100% dos alunos já 

matriculados e os novos na Rede Municipal de Educação do Município de Nova Friburgo.  
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4.7. Com base nas 

quantidades necessárias constantes no processo, referente à aquisição de camisas de uniformes para 

a Rede Municipal de Educação, foi acrescido 20% para cada seguimento (Maternal I, II e III, Pré 

Escolar I e II, Fundamental I e Fundamental II - EJA). Com o intuito de abarcar os novos alunos que 

estão sendo matriculados na rede, com ampliação de salas de aulas e novas unidades que serão 

inauguradas. 

4.8.  Nas 272 normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) no âmbito do 

Comitê Brasileiro de Têxteis e do Vestuário (ABNT/CB-017), confeccionistas encontram informações 

que conduzem à produção de artigos com qualidade, conforto, resistência e durabilidade. No 

mercado, essas características tornam-se diferenciais competitivos e atendem às melhores 

expectativas do consumidor. 

4.9. Quando se trata de vestuário para crianças e adolescentes, destaca-se ainda o aspecto da 

segurança, evitando que aviamentos e acessórios ofereçam riscos aos usuários. Não por acaso, 

normas da ABNT são recomendadas pelo Laboratório de Tecnologia Têxtil do Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas (IPT) no “Manual de especificações técnicas para uniformes escolares”. 

4.10. No intuito de adquirirmos um produto de 1ª qualidade, será imprescindível a apresentação de 

laudos têxteis para comprovar a qualidade do material licitado (tolerância, gramatura, tintura, etc.) 

4.11. As orientações do Manual são destinadas a fornecedores, instituições de ensino da rede pública 

ou particular, prefeituras e governos, de forma a estabelecerem parâmetros de qualidade para a 

produção e aquisição de peças do vestuário escolar. A base da publicação é a ABNT NBR 15778:2009 

- Uniforme escolar – Medidas/Tamanhos - Requisitos de Desempenho e Segurança, envolvendo 

solidez da cor, resistência à tração, esgarçamento da costura, entre outros. 
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 4.12. O prazo de entrega será não superior a 60 (sessenta) dias contados do recebimento da 

nota de empenho; 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21) 

 

5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

5.1.1. Pela requisição da unidade requisitante, na presente contratação não será admitida a 

indicação de marcas nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 14.133/2021; 

5.1.2.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

5..1.3. Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e 

seguintes da Lei 14.133/2021. 

5.1.4. As solicitações deverão ser atendidas nos prazos estipulados; 

5.1.5. O fornecimento dos materiais descritos deverão exprimir rapidez e eficiência; 

5.1.6. Não será permitido subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto da aquisição definido no Termo de Referência; 

5.1.7. O contrato deverá ser cumprido estritamente de acordo com as normas que 

regulamentam o objeto da contratação; 

5.1.8. A aquisição deverá observar os  requisitos quanto a Sustentabilidade, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.1.9. Todos os itens devem estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT, 

comprovada pela apresentação de relatório de ensaio emitido por laboratório detentor de 

Certificado do INMETRO; 
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6. DA APRESENTAÇÃO 

DE AMOSTRAS  

 

6.1. Antes da adjudicação, a Secretaria Municipal de Educação se reserva o direito de 

solicitar amostras de cada tamanho dos produtos ofertados, a fim de garantir sua qualidade; 

6.2. As amostras deverão estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter 

informações quanto às características,  

6.3. Serão indispensáveis na apresentação das amostras o serviço de Personalização para 

avaliação do serviço de Silk Screen para cada tamanho. A arte com o brasão do Município de 

Nova Friburgo na altura do peito, com aproximadamente 35 cm pelo sistema silk screen, 

diretamente sobre o tecido, devem ser de primeira qualidade, com cores firmes, que não 

descoram e não apresentem manchas, mesmo após sucessivas lavagens. 

• O brasão: 8cm com 6 cores 

• A faixa: amarela com 1 cm 

• A faixa azul celeste com 4 cm 

• Os dizeres: Nova Friburgo / Educação (fonte: ebrima em negrito, cor branca, 

aproximadamente 2cm). 

• À arte será fornecida de forma digital a empresa vencedora. 

6.4. O prazo para apresentação das amostras serão de 10 (dez) dias úteis. O prazo será 

contado a partir da solicitação feita pelo pregoeiro durante a sessão pública; 

6.5. As amostras apresentadas serão avaliadas pelo coordenador do Setor de Almoxarifado 

da Secretaria Municipal de Educação, que comunicará ao Pregoeiro se as amostras foram 

aprovadas ou não. Caso não seja aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente a 

segunda colocada e assim sucessivamente; 

6.6. O licitante deverá retirar as referidas amostras, caso não sejam aprovadas, no prazo de 

02 (dois) dias, após a divulgação do resultado. Caso isto não ocorra, os produtos serão 

incorporados ao Almoxarifado. 
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7. DA EXECUÇÃO 

CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

7.1. O fornecimento será efetuado no endereço abaixo, com prazo de entrega não superior a 

60 (sessenta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho (ou assinatura do 

contrato, se for o caso): 

 

Nome do requisitante: Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação 

Endereço de entrega: 

Rua: Herculano Gomes de Silva, n.º 201 - Córrego D’Antas - 

Nova Friburgo - RJ - Cep: 28630220 

Tel: (22) 2529-3388 

Ref: Estrada Friburgo - Teresópolis, km 3, subida em frente ao 
restaurante Toca da Raposa e a fábrica de tubos Santa Paula. 

Horário de entrega e        
descarga: 

De 07:30 até às 14:30 horas - de segunda a quinta-feira 
(impreterivelmente). 

 
7.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo(a) 

responsável indicado para acompanhar  e fiscalizar o contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta; 

 

7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

 

7.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

7.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

7.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior; 
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7.7. A entrega do 

produto será 

acompanhada e fiscalizada por representante da Administração designado para esse fim; 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos termos do artigo 140, § 2º da Lei 14.133/2021; 

 
8. DA  GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), conforme 

abaixo: 

Gestor Titular: Caroline Pinheiro Gallo - Mat. 63.362 

Gestor Substituto: Gustavo da Silva da Martins - Mat. 105.872 

Fiscal Titular: Miguel Ângelo Bueno Fernandes - Matr. 116.275 

Fiscal Substituto: Marcelo Carlos Oliveira -  Mat. 990.345 

 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119); 
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8.5. O contratado será 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120); 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput); 

8.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º); 

8.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º) 

8.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021)  

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, por registro de preços, com fundamento na 

hipótese do art. 40, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 que culminará com a seleção da proposta 

de (menor preço global).  

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
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9.2.1.  SICAF; 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

A) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

B) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

C) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

D) O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

E) Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

F) É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

G) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

H) Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

I) Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.3. Para fins de 

contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

9.3.1.Habilitação Jurídica:  

A) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  OU 

B) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; OU 

C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; OU 

D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; OU 

E) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; OU 

F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; OU 

G) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

9.3.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

9.4. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.4.1. prova de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

                                                                OU 

9.4.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.4.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.4.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.4.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.4.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

9.4.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.4.8.1. Caso o 

fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados ao 

objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ARTIGO 92, INCISOS XIV, XVI, XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
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5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o Termo de Referência e seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial da 

contratação; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1. As despesas 

decorrentes das aquisições, previstos no presente Termo de Referência correrão por conta 

da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho, conforme especificado a 

seguir: 

 

12.1.1 Elemento de Despesa: 339032-06 

12.1.2 Fonte de Recurso: 
150010010000 
155000000000 

12.1.3 
Programa de 
Trabalho: 

22002.1236100572.146 

22002.1236600602.153 

22003.1236500672.165 

22004.1236500762.182 

 

As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, 

CNPJ: 28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO, 

NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 

 

13. DA LIQUIDAÇÃO 
 

13.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto n.º 2.493, de 07 de novembro de 

2023. 

 

14. DO PAGAMENTO 
 

14.1. O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto n.º 2.493, de 07 de 

novembro de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

- FGTS; 

- PGE – referente a Dívida Ativa Estadual; 

- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 
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- Estadual CND – 

referente ao ICMS. 

14.2.  A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta 

Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

 

14.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, 

o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

15. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

15.1.  Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame 

deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços. 

16.2. Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica de 

manutenção desta Secretaria Municipal de Educação. 

 

Nova Friburgo/RJ, 31 de outubro de 2023. 

 
 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

___________________________ ___________________________ 

Caroline Pinheiro Gallo 

Subsecretaria de Gestão Administrativa 

Miguel Ângelo Bueno Fernandes 

Responsável pelo Almoxarifado 

Matr.: 63.362 Matr.: 116.275 
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Ratifico o presente 

termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo O 

PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Ciente, de acordo: 

______________________________________ 

Caroline Moura Klein 

Secretária Municipal de Educação  

Matr.: 990.953 
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ANEXO I – LOGO A SER ESTAMPADO 

 

A ARTE COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO NA ALTURA DO PEITO, COM APROXIMADAMENTE 

35 CM PELO SISTEMA SILK SCREEN, DIRETAMENTE SOBRE O TECIDO, DEVEM SER DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM CORES FIRMES, QUE NÃO DESCORAM E NÃO APRESENTEM MANCHAS, MESMO APÓS SUCESSIVAS 

LAVAGENS. 

 

BRASÃO: 8CM COM 6 CORES 

 

FAIXA: AMARELA COM 1 CM 

 

FAIXA AZUL CELESTE COM 4 CM 

 

DIZERES: NOVA FRIBURGO / EDUCAÇÃO (FONTE: EBRIMA EM NEGRITO, COR BRANCA, APROXIMADAMENTE 

2CM) 

 


